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PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 

PROCESSO INTERNO Nº 2814/2020 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E 

DADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

 

TERMO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

----------------------------------------------------------- 

A Secretaria Municipal de Administração, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 6º, do Decreto 

Municipal nº. 3.089/2005, com base nas informações contidas nos autos e no intuito de harmonizar os 

prazos contidos no Edital, ESCLARECE: 

 

1.  No item 3.3.6, do Termo de Referência, p. 31, onde se lê “Prazo de instalação é de até 30 

dias”, LEIA-SE: “Prazo de instalação é de até 60 (sessenta) dias.” 

2.  No item 4.3.2, do Termo de Referência, p. 36, onde se lê: “O prazo máximo de instalação é de 

até 30 dias a partir da assinatura do contrato”, LEIA-SE: “O prazo máximo de instalação é de 

até 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato;” 

3.  No item 5.2, do Termo de Referência, p. 39, onde se lê: “As instalações, configurações e 

ativações dos serviços e equipamentos por parte da empresa vencedora, deverão ocorrer em 

até 30 dias a partir da data de assinatura do contrato”, LEIA-SE: “As instalações, 

configurações e ativações dos serviços e equipamentos por parte da empresa vencedora, 

deverão ocorrer em até 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura do contrato;” 

 

Permanecem em vigor todas as disposições editalicias. 

 

Estância Turística de Tremembé, 28 de outubro de 2020. 

 

 

 

Marco Aurelio Duarte dos Santos 
Pregoeiro 


